PROJETO DE LEI Nº015/2026
“Dispõe sobre a substituição de sinais sonoros estridentes por sinais musicais e visuais inclusivos nos estabelecimentos de ensino do Município de Holambra, visando à proteção, saúde e inclusão de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras condições de hipersensibilidade sensorial.”
                 A CÂMARA MUNICIPAL DE HOLAMBRA APROVA:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da substituição gradativa dos sinais sonoros estridentes, sirenes e assemelhados por sinais musicais suaves e harmoniosos, ou sinais visuais, nos estabelecimentos de ensino públicos e privados de todo o território do Município de Holambra.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se sinal musical inclusivo aquele que apresente: 
I – Gradualidade na emissão sonora (efeito fade-in); 
II – Volume que respeite o conforto acústico, observando-se, preferencialmente, o limite de 60 (sessenta) decibéis no ambiente interno; 
III – Harmonia melódica, sendo vedados sons percussivos agudos, ruidosos ou que remetam a situações de alerta ou perigo.
Art. 3º. Como alternativa ou complemento aos sinais sonoros, as instituições poderão adotar sinais visuais, tais como luzes de baixa intensidade, painéis ou cronômetros digitais para sinalizar a transição de turnos e períodos.
Art. 4º. A escolha do novo repertório sonoro deverá ser realizada de forma colaborativa, garantindo-se a consulta à comunidade escolar e, preferencialmente, a profissionais de Atendimento Educacional Especializado.
Art. 5º. As instituições de ensino terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, para a adaptação total de seus sistemas de sinalização.
Art. 6º. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os estabelecimentos de ensino privados às sanções administrativas, que poderão incluir: 
I – Advertência por escrito para sanar a irregularidade; 
II – Multa.
Art. 7º. Caberá ao Poder Executivo Municipal, mediante decreto regulamentador, definir os critérios de fiscalização, a gradação dos valores das multas, os órgãos competentes para a aplicação das sanções e os prazos para regularização após notificação.
Art. 8º. O Município poderá instituir o selo “Escola Amiga da Inclusão” para certificar e conferir visibilidade às instituições que cumprirem as normas desta Lei antes do prazo final estabelecido.
Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, 07 de maio de 2026.

APARECIDO LOPES DA SILVA LIMA
Vereador/Presidente
JUSTIFICATIVA
I – Do Embasamento Científico e Clínico 
O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é frequentemente acompanhado por disfunções no processamento sensorial. A literatura médica internacional e estudos de neurociência indicam que entre 50% a 90% das pessoas no espectro apresentam hipersensibilidade auditiva (hiperacusia). Para esses indivíduos, ruídos repentinos, estridentes e de alta frequência — como as sirenes escolares tradicionais — não são apenas um incômodo; eles são processados pelo cérebro como dor física real e ameaça iminente.
A exposição a esses estímulos desencadeia respostas fisiológicas de "luta ou fuga", resultando em picos de cortisol, crises de pânico, desorganização cognitiva e o que a psicologia chama de meltdowns (colapsos sensoriais). Esse estado de alerta constante impede a concentração e a aprendizagem, tornando o ambiente escolar hostil e excludente. A substituição por sinais musicais com efeito fade-in (aumento gradual do volume) permite que o sistema nervoso do aluno se antecipe ao som, eliminando o fator choque e promovendo a autorregulação.
II – Do Amparo Jurídico e Constitucional 
A presente proposição encontra fundamento sólido na Constituição Federal, especificamente no Art. 23, inciso II, que estabelece a competência comum da União, Estados e Municípios em "cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência".
Ademais, a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), em seu Art. 28, impõe ao Poder Público o dever de assegurar um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, garantindo condições de acesso, permanência e participação. O projeto também se alinha à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, ratificada pelo Brasil, que preconiza a "Acessibilidade" e o "Desenho Universal".
III – Da Competência Legislativa e Técnica 
No que tange à iniciativa, o projeto respeita estritamente a separação de poderes. Ao estabelecer uma diretriz de proteção à saúde e à educação, o Legislador exerce seu papel de formulador de políticas públicas. Contudo, a proposta reconhece a discricionariedade do Poder Executivo ao delegar a este a regulamentação detalhada das penalidades e da fiscalização (Art. 7º). Tal técnica legislativa evita o chamado "vício de iniciativa", pois não interfere na estrutura organizacional da Prefeitura, mas estabelece o padrão de bem-estar a ser alcançado.
IV – Do Impacto Social em Holambra 
Holambra, reconhecida por sua hospitalidade e qualidade de vida, deve ser vanguarda na proteção de suas crianças e jovens. A mudança proposta é de baixo impacto financeiro para as instituições — muitas vezes exigindo apenas uma alteração de software ou arquivo de áudio — mas de impacto humanitário imensurável. Ao humanizar os sinais sonoros, beneficiamos não apenas os alunos com TEA, mas também estudantes com TDAH, ansiedade, sensibilidade auditiva geral e, inclusive, o corpo docente, reduzindo o estresse ambiental em toda a comunidade escolar.
Pelo exposto, dada a relevância e a urgência da medida para a efetivação dos direitos fundamentais em nosso Município, submetemos este Projeto de Lei à apreciação e aprovação dos nobres pares.
Câmara Municipal de Holambra, 07 de maio de 2026.


Aparecido Lopes da Silva Lima
Vereador/Presidente
2

